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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Referente locação e aquisição de itens para a realização do evento de fim de ano. 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ITEM CÓDIGO CÓG TCE DESCRIÇÃO UNID. QTD. 

1 006.601.247 00064396 

LOCAÇÃO, INSTALACAO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA 

REALIZACAO DE EVENTOS - DO TIPO DECORACAO DE TENDA 10 

X 10, COM FORRO EM TECIDO NO TETO, PÉS E PAREDES, DUAS 

LONAS LATERAIS, PISO EM TABLADO, UM ESPELHO TAMANHO 

MINIMO 1 X 2 METROS, UM LUSTRE GRANDE CENTRAL, 09 

JOGOS DE TOALHAS PARA MESAS PLASTICAS, DOIS SOFÁS DOIS 

OU TRES LUGARES, UMA CAIXA TÉRMICA 70 LITROS, SESTO 

PARA LIXO, PLANTAS GRANDES E NATURAIS, E TRELIÇADOS 

PARA ENFEITES, INSTALAÇÃO ELÉTRICA E DOIS REFLETORES NO 

TETO. 

DIÁRIA 01 

2 004.413.430 00069474 

LOCAÇÃO DE CAMARIM TAMANHO 5X5 EM ESTRUTURA 

METÁLICA COM AR CONDICIONADO TENDA CAMARIM 

FECHADA EM LONAS BRANCAS COM PISO EM MADEIRA 

CARPETADO, MED. 4.0 X 4.0 EQUIPADA COM AR 

CONDICIONADO DE 10.000. 

DIÁRIA 6 

3 004.408.273 214989-3 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN PARA TRANSLADO LOCAL 

PARA ATENDER A SHOWS NACIONAIS, COM CAPACIDADE 

MÍNIMA PARA 12 PASSAGEIROS E COM AR CONDICIONADO 

SV 2 

4 004.413.431 00056041 

LOCAÇÃO DE GRADES INIBIDORAS TUBOS PRODUZIDOS EM 

AÇO DE 11/2 CHAPA 16 QUADRO EXTERNO COM GRADIL 

INTERNO PRODUZIDO COM TUBRO DE ½ CHAPA 16 FIXADO 

COM SUPORTE PRODUZIDO EM TUBO DE AÇO DE 2 E CHAPA 

14, MEDINDO 2,25X1,20M, UTILIZADO PARA INIBIR A 

TRAVESSIA E/OU A CONDUÇÃO DE PESSAOS, PADRÃO DE 

ACORDO COM AS NORMAS DO CORPO DE BOMBEIROS DE 

MATO GROSSO. 

METRO 45 

5 083.035.182 00029849 

LOCACAO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E ESPACO EM GERAL 

- DO TIPO CORTINA DE LONA, NA COR BRANCA, PARA 

FECHAMENTO DE LATERAL DE TENDAS, MEDINDO 

10,00X10,00M 

UN 2 

6 
089.016.197 

 
0004731 

GELO - AGUA MINERAL, ACONDICONADO EM SACOS 

PLASTICOS, EM BARRA  
SC 45 

7 007.729.001 0007641 
LOCACAO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E ESPACO EM GERAL 

- DO TIPO CAIXA TERMICA,EM CHAPA GALVANIZADA INTERNA 
DIÁRIA 6 
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E EXTERNA, COM ISOLAMENTO EM POLIURETANO, COM 

CAPACIDADE PARA 70 LITROS. 

8 039.014.006 214947-8 
LOCACAO DE MESAS PLASTICAS PRODUZIDAS EM MARFINITE, 

EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO. 
UN 10 

9 039.014.005 214944-3 
LOCACAO DE CADEIRAS PLASTICAS PRODUZIDAS EM 

MARFINITE, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO. 
UN 50 

 

3. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se à locação desses itens, para que seja possível acontecer os shows de apresentações 

artística que animará as festividades alusivas de fim de ano em São José dos Quatro Marcos, haja vista que o 

município tem como tradição há muitos anos a realização do reveillon, com apresentação de shows artísticos, 

que será realizada no período de três dias e toda a população fica na grande espera de uma das mais 

importantes festividades do calendário de muitos países, incluindo o brasil e nosso município. Uma festa 

animada, onde os artistas agitam o público da cidade proporcionando alegria e descontração desde as 

crianças, jovens até os mais velhos, sendo que nessas datas os munícipes quatromarquence recebem visitas 

de vários parentes e amigos se concentra para confraternização e espera da chegada do novo ano, além de 

apreciar a queima de fogos de artifícios após a contagem regressiva da virada. 

A prefeitura de São José dos Quatro Marcos planeja este evento como forma de proporcionar cultura 

e lazer aos munícipes de forma organizada, cômoda e segura. Em um evento esperado como este não 

devemos focar somente nos artistas que fará o show, mas também na estrutura que irá recebe-los e 

proporcionar um ambiente agradável para os mesmos e a população presente 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Sendo assim, faz – se necessárias locação e aquisição de itens para a realização do evento de fim de ano. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. O prazo de garantia da locação e dos serviços prestados que está sendo adquiridas, é de 3 (três) 

dias, contado a partir do primeiro dia subsequente à data do recebimento definitivo do objeto e no 

decorrer do evento. 

5.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas.  
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5.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias.  

5.5. Os serviços prestados que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de imediato, contados a partir do momento que foi feito o 

comunicado a pessoa responsável da empresa.  

5.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 

Contratante.  

5.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos.  

5.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

5.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada.   

 

6. DA EXECUÇÃO 

a. A execução da dispensa deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7ºda Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assina -lós e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa. 

b. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
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c. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

7. GESTÃO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A fiscalização será realizada na entrega dos produtos e serviços requisitados neste presente termo de 

referência, a fiscalização será realizada pelo fiscal do contrato servidor da prefeitura municipal, será 

formalizado a nomeação do fiscal dos contratos a serem elaborados. 

 

8. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da respectiva nota fiscal e suas certidões, 

por meio de transferência eletrônica para a conta corrente em nome da titularidade da empresa vencedora. 

Para as empresas do município, a NF deverá ser protocolada na Prefeitura Municipal de São José dos Quatro 

Marcos e as empresas de outros municípios deverão encaminhar via e-mail à Secretaria solicitante. 

 

9. CRITÉRIOS 

O julgamento da presente proposta será avaliado dentre o menor preço obtido nas futuras e eventuais 

contratações dos serviços do certame, bem como das propostas e qualificação técnica apresentados. 

 

10. ESTIMATIVA DE VALOR 

Estimativa do valor da contratação é de R$ 53.162,73 (cinquenta e três mil cento e sessenta e dois reais e 

setenta e três centavos), em parcela única. 

 

11. DA ADEQUAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

A despesa financeira decorrente da aquisição dos objetos supracitados definidos, ocorrerá por dotação 

orçamentária das secretarias municipais e departamentos participantes do certame 

 

12. PRAZO DE VALIDADE 

ORGÃO UNID PROJ/ATIV DESCRIÇÃO CATEGORIA FICHA FONTE 

02 06 
1067 
1067 
2123 

REALIZAÇÃO E INCENTIVOS E EVENTOS CULTURAIS 
REALIZAÇÃO E INCENTIVOS E EVENTOS CULTURAIS 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA CULTURA 

3.3.90.39 
3.3.90.39 
3.3.90.39 

357 
354 
344 

1.1.701 
1.1.500 
1.1.500 
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O prazo de validade desta dispensa acabará após a finalização do processo de dispensa de licitação e 

emissão da NAD. 

 

13. DA GARANTIA 

13.1. O prazo de garantia da locação e dos serviços prestados que está sendo adquiridas, é de 3 (três) 

dias, contado a partir do primeiro dia subsequente à data do recebimento definitivo do objeto e no 

decorrer do evento. 

13.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

13.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas.  

13.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias.  

13.5. Os serviços prestados que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

13.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de imediato, contados a partir do momento que foi feito o 

comunicado a pessoa responsável da empresa.  

13.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 

Contratante.  

13.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução 

dos reparos.  

13.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

13.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada. 
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14. LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS REQUISITADOS 

Os objetos do certame quando requisitados devem ser entregues no endereço que será informado pela 

Secretaria de Educação e Cultura sendo que o horário de funcionamento da mesma é de Segunda à Sexta das 

07:00 às 13:00hrs. 

 

15. DO PRAZO PARA ENTREGA 

O prazo para entrega dos produtos a serem eventualmente adquiridos será de 01(um) dia, a contar a do 

recebimento da nota de empenho, requisição ou documento equivalente. 

 

16. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA CONTRATAÇÃO 

a. A dispensa a ser firmado entre a Prefeitura Municipal De São José Dos Quatro Marcos e a 

licitante vencedora do certame incluirá as condições estabelecidas neste termo de 

referência e edital, outras necessárias a fiel execução do objeto desta licitação, não ficando 

na obrigação da prefeitura a aquisição do quantitativo total estipulado os itens da presente 

proposta. 

b. A Prefeitura Municipal poderá solicitar empenho conforme suas necessidades dentro da 

vigência deste. 

c. A empresa vencedora fornecerá os produtos e serviços eventualmente adquiridos 

presentes nos termos de aquisição do objeto neste termo de referência e edital e ficará 

responsável pela entrega na qualidade e na sua totalidade conforme a requisição. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a. Manter durante toda a vigência da dispensa, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

b. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no termo de referência ou na minuta de contrato; 

c. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

d. Responsabilizar-se, independente dos motivos de falta de seus empregados, pela entrega 

de todos os produtos especificados; 

e. Arcar com os gastos de transporte, alimentação e hospedagem de seus funcionários 

durante toda a execução do serviço de entrega, montagem e desmontagem. 



 

 

P .  M.  

FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

 

f. Reparar, as suas expensas, os produtos e serviços rejeitados pela administração, por terem 

sido entregues em desacordo com as especificações normas aplicáveis ou com as boas 

técnicas; 

g. Comunicar a prefeitura municipal através do gestor da pasta, a ocorrência de qualquer fato 

ou condições que possam atrasar ou impedir a logística de entrega dos produtos e serviços, 

no todo ou em parte, de acordo com os prazos estabelecidos, indicando as medidas para 

corrigir a situação. 

 

18. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a. Receber o objeto requisitado, disponibilizando local, data e horário; 

b. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos e serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução da entrega dos produtos ou serviços, fixando prazo para a sua correção; 

d. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

e. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos e serviços 

recebidos com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

f. Efetuar o pagamento no prazo previsto neste termo de referência e posterior edital. 

 

19. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A licitante deverá informar sobre registro em órgão profissional competente ou Certidão, legalidade fiscal 

tendo em vista todas as certidões necessárias para sua habilitação. 

 

São José dos Quatro Marcos – MT, 20 de dezembro de 2023. 

 

__________________________________ 

VIVIANE RODRIGUES 

APOIO TÉCNICO 

 


